LEI Nº 137 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1966.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR, POR COMPRA, UMA ÁREA DE TERRAS E UMA CASA DE CONSTRUÇÃO MISTA EM BOM ESTADO, CITAS NESTA CIDADE.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO NO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo. 1º -
Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir por compra, dos herdeiros do Sr. Domingos Kalfels, uma área de terras de 10.265m² (Dez mil duzentos e sessenta e cinco metros quadrados) no valor de CR$ 6.300,00 (SEIS MILHÕES E TREZENTOS MIL CRUZEIROS) aproximadamente.

Artigo. 2º - 
O Executivo Municipal estabelecerá, a seu critério, as condições de prazo de pagamento da compra que trata o artigo 1º desta Lei.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 30 de Dezembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registre-se e Publique-se

____________________________

               SECRETÁRIO

